
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

LEI N° 5.019, DE 03 DE JULHO DE 2008. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À 
ASSOCIAÇÃO DOS PSICÓLOGOS DO ALTO PARAOPEBA - APAP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 
e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito 
Real de Uso à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.749.727/0001-90, imóvel de sua propriedade, localizado no Bairro Santo Antônio, 
identificado como Lote 22, da Quadra 01, Bairro São Sebastião - extensão, medindo 234,00m2  
(duzentos e trinta e quatro metros quadrados), Livro - 387, fl. 97. do 21  Ofício de Notas, da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete para a construção de sua sede própria, conforme croqui em 
anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único. O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a 
contar da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do 
Poder Legislativo. 

Art. 20  O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria da Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, para exercer atividades 
de psicologia e psicanálise. 

§ 10  Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações na diretoria dos sócios da Associação, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 2° Caso a mudança de atividade da Associação importe em descaracterização 
de suas atividades estatutárias, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização 
do Poder Legislativo. 

Art. 3° A Associação beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de 
sua sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) 
anos, contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados ou renegociados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em andamento e por realizar. 

Art. 40  A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, 
se a Associação beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 
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1. Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido u 
o desviarem de sua finalidade contratual; 

II. Locar ou proceder a sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel, inclusive do prédio-sede existente ou daqueles que vierem a ser 
constituídos; 

III. Edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial 
de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à 
exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por 
pessoas de relacionamento da Associação beneficiada; 

IV. De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha 
provocar degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão, 
exceto o disposto no artigo 51  desta Lei. 

Art. 50  A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real 
de uso, será permitido que a Associação beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia 
de hipoteca em Bancos ou Entidades Financeiras oficiais, desde que os recursos de 
empréstimos e/ou financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que 
visem a sua expansão e/ou modernização. 

Art. 61  Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Associação beneficiada vier a 
apresentar estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, 
reverterá ao Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único. Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Associação 
falida tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para 
tal aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito 
judicial designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 71  No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência 
da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da 
Associação beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de 
Conselheiro Lafaiete, a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de 
publicação desta Lei. 

Art. 81  Em sua implantação, a Associação beneficiada deverá observar o 
disposto no artigo 18 do Decreto 88.351, de 01 de junho de 1986, que regulamentou as Leis 
6.938. de 31 de agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Art. 90  Não cumpridos os prazos previstos no artigo 3° desta Lei, a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e 
danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder a escritura de 
reversão. 
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Art. 10. Fica sob a responsabilidade da Associação beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 0-, DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2008. 

7/\,441 
Dr. JÚLIO CÉSÁ'ÓÉLMEIDA BARROS 

Prefeo Municipal 

Dr. ANDERSO COELHO PEREIRA 
Pro 	ador MuiicipaI 
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Câmara Municipal de Conse ihéiró Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS, 

OFÍCIO N° 374/2008 
Em 16 de junho de 2008 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (PROJETO DE LEI N2 025-E-2008 PARA SANÇÃO). 

Excelentíssimo Senhor, 

Estamos encaminhando a V.Exa. o Projeto. de Lei abaixo relacionado para a competent 
sanção: 

• PROJETO DE LEI N 025-E-2008 - Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
conceder direito real de uso de imóvel de sua propriedade à Associação dos Psicólogos 
do Alto Paraopeba - APAP e dá outras providências. 

Com protestos de elevado apreço, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR JOSÉ 130*'ã~T~URA 
-Presidente da Câmara- 

Exm2. Sr. 
Claudionei Nunes Nascimento 
Prefeito Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE - MG 

/ARPM/ 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°  025-E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A CONCEDER DIREITO REAL DE USO DE 
IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À ASSOCIAÇÃO 
DOS PSICÓLOGOS DO ALTO PARAOPEBA - APAP E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. 1°  - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito Real 
de Uso à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, inscrita no CNPJ sob o 
05.749.727/0001-90, imóvel de sua propriedade, localizado no Bairro Santo Antônio, identificado 
como Lote 22, da Quadra 01, Bairro São Sebastião - extensão, medindo 234,00m2  (duzentos e trinta 
e quatro metros quadrados), Livro - 387, fl. 97. do 22  Oficio de Notas, da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete para a construção de sua sede própria, conforme croqui em anexo, que passa a fazer parte 
integrante da presente Lei. 

Parágrafo único - O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a contar da 
data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do Poder 
Legislativo. 

Art. 20 - O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede própria 
da Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, para exercer atividades de psicologia 
e psicanálise. 

§ 1°  - Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações na diretoria dos sócios da Associação, esta deverá comunicar ao Poder Executivo. 

§ 2 - Caso a mudança de atividade da Associação importe em descaracterização de 
suas atividades estatutárias, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização do Poder 
Legislativo. 

Art. 3 - A Associação beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de sua 
sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 02 (dois) anos, 
contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

VI  
Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000  f 	(1) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parágrafo único - Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados ou renegociados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das  obrigações concretizadas e justificativas das  que estão em 
andamento e por realizar. 

Art. 0 - A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducará e o imóvel 
constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, se a 
Associação beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

1 - não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade para a qual 
a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido ou o desviarem de sua finalidade 
contratual; 

II - locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do imóvel, 
inclusive do prédio-sede existente ou daqueles que vierem a ser constituídos; 

III - edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial de 
qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à exceção de alojamento, de 
pequeno porte, que venha a ser utilizado por pessoas de relacionamento da Associação beneficiada; 

IV - de qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha provocar degeneração dos 
objetivos e finalidades da presente concessão, exceto o disposto no artigo 52  desta Lei. 

Art. 52 - A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real de 
uso, será permitido que a Associação beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia de 
hipoteca em Bancos ou Entidades Financeiras oficiais, desde que os recursos de empréstimos e/ou 
financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que visem a sua expansão 
e/ou modernização. 

Art, 6 - Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Associação beneficiada vier a apresentar 
estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, reverterá ao 
Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único - Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Associação falida 
tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para tal aquisição 
o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto Predial e 
Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito judicial 
designado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 72 - No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência da 
degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da Associação 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de Conselheiro Lafaiete, a 
nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de publicação desta Lei. 

Art. 8 - Em sua implantação, a Associação beneficiada deverá observar o disposto no 
artigo 18 do Decreto 88.35 1, de 1' de junho de 1986, que regulamentou as Leis 6.938, de 31 de 
agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

Art. 92 - Não cumpridos os prazos previstos no artigo 32  desta Lei, a área concedida 
reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e danos, ficando 
autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder a escritura de reversão. 

Art. 10 - Fica sob a responsabilidade da Associação beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser transcrita 
em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no registro da 
escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 13 DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DE 2008. 

VEREADOR JOSE: ' TURA CELESTINO 
-Presidente da Câmara- 

VEREADOR GLYCON  *TE  IRA FRANCO 
-Secretário 

IARPMJ 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO 
PROJETO DE LEI N2  025-E-2008 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n° 025-E-2008, que Autoriza o Município de Conselheiro 
Lafaiete a conceder direito real de uso de imóvel de sua propriedade à Associação dos Psicólogos do 
Alto do Paraopeba - APAP e dá outras providências, de autoria do Poder Executivo, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer quanto a sua viabilidade e conveniência, de conformidade com o 

o inciso III do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em análise objetiva autorizar este Município a conceder direito real de uso 
de imóvel de sua propriedade à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba-APAP, não havendo do 
ponto de vista técnico-orçamentário-financeiro, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em 
apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JUNHO DE 2008. 

VEREADOR VALDIR V  1 i'!'v  RESENDE 

r-(SZ- i-,- 
VEREADOR VICTORBHERflsd'NETO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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amara Municipal de Conselheiro Lalai dente 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N 025-E-2008. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso de imóvel de sua propriedade 
à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP e dá outras providências, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao 
disposto no inciso II do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em tela visa autorizar o Município a conceder direito real de uso de 
imóvel de sua propriedade à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, para que a 
mesma construa e instale sua sede própria. 

Portanto, estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucional idade da 
presente proposição, não há impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei em apreço. 

CONCLUSÃO 

Que o Projeto de Lei em tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 04 DE JUNHO DE 2008. 

o i 
VEREADO' IVA •  DE ALMEIDA CERQUEIRA NETO 

E EADOR DIVINO PEREIRA 

/GCT/ 

VE RTE 
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SALA DAS COMISS 

VEREADOR GLY 

VEREADOR HÉ 

27 DE MAIO DE 2008. 

1EIRA FRANCO 

CISCO DE OLIVEIRA 

,y. 
ALMEIDA CERQ RIRA NETO VEREADOR IV 

IGCTI 

EXPEDIENTE 
%  1  01 

Câmara Municipal de Conselheiro LaNiefé*` nte 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N 025-E-2008. 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a conceder direito real de uso de imóvel de sua propriedade à 
Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP e dá outras providências, vem a esta Comissão 
para a emissão de parecer quanto à sua constitucional idade,, legalidade e juridicidade, atendendo ao 
disposto no art. 89, 19  do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Proposição em tela autoriza o Município a conceder direito real de uso de imóvel de sua 
propriedade à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, objetivando, exclusivamente, a 
construção de sua sede própria, sendo notório o fim social da presente proposição. 

A teor do disposto no § 1° do art. 20, da Lei Orgânica Municipal, que trata da alienação de 
bens públicos imóveis, "O Município, preferentemente à venda ou doação de bens imóveis, 
concederá direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública. Á 
concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar a concessionária de serviço público, a 
entidades assistenciais, ou verificar-se relevante interesse público, devidamente justificado, na 
concessão direta, como no caso do inciso 1, "e", acinuL" 

Estando acostada à proposição o laudo da Comissão de Avaliação de Imóveis, nomeada 
pelo Executivo através da Portaria n2  536/2007, e sendo hialino o interesse público, conforme restou 
demonstrado acima, a próxima etapa a ser vencida é a autorização legislativa, objeto do anexo Projeto 
de Lei. 

A concessão de uso e de direito real de uso não são instrumentos precários, conferem 
direitos estáveis, perenes, que permitem a revogação por interesse público, ficando resguardado o 
direito à indenização do edificado. Diga-se que os dois institutos existem com características diversas. 

Ante todo o exposto, claro está que a Proposição de lei em comento preenche os requisitos 
legais para a sua tramitação regimental. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade do anexo 
Projeto de Lei, e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafàiete - MG. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROJETO DE LEI N° 
025—E-2008 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE A CONCEDER 
DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE À 
ASSOCIAÇÃO DOS PSICÓLOGOS DO ALTO PARAOPEBA - APAP E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou 

APROVADO 	Art. 1° Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a conceder Direito 
Real de Uso à Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, inscrita no CNPJ 
sob o n° 05.749.727/0001-90, imóvel de sua propriedade, localizado no Bairro Santo Antônio, 
identificado como Lote 22, da Quadra 01, Bairro São Sebastião - extensão, medindo 234,00m2  
(duzentos e trinta e quatro metros quadrados), Livro - 387, fl. 97. do 21  Ofício de Notas, da 
Comarca de Conselheiro Lafaiete para a construção de sua sede própria, conforme croqui em 
anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei. 

Parágrafo único. O prazo da presente concessão é de 15 (quinze) anos, a 
contar da data de publicação desta lei, podendo ser prorrogada com autorização expressa do 

-tivo. 
APRO DO 

Art. 21  O imóvel concedido destina-se exclusivamente à construção da sede 
própria da Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - APAP, para exercer atividades 
de psicologia e psicanálise 

§ 10  Havendo a qualquer tempo, alteração das atividades, de razão social ou 
modificações na diretoria dos sócios da Associação, esta deverá comunicar o Poder Executivo. 

§ 2° Caso a mudança de atividade da Associação importe em descaracterização 
de suas atividades estatutárias, a presente concessão ficará condicionada a nova autorização 
do Poder Legislativo. 

Art. 31  A Associação beneficiada deverá iniciar seu projeto de implantação de 
sua sede própria no prazo máximo de 01 (um) ano e terminá-lo num prazo máximo de 2 (dois) 
anos, contados, em ambos os casos, a partir da vigência desta Lei. 

Parágrafo único. Os prazos estabelecidos no "caput" deste artigo poderão ser 
alterados ou renegociados, desde que a Associação beneficiada apresente ao Poder Executivo 
Municipal, relatório demonstrativo das obrigações concretizadas e justificativas das que estão 
em,andP-in1p e por realizar. 

IAPROVADO  
Art. 41 A concessão de direito real de uso objeto desta lei caducara e o imóvel 

constituído de terreno (nua propriedade) reverterá automaticamente ao Município concedente, 
se a Associação beneficiada incorrer no descumprimento das condições abaixo: 

1. Não exercer, não executar, não exercitar, bem como alterar a finalidade 
para a qual a referida área foi concedida ou não derem o uso prometido 
ou o desviarem de sua finalidade contratual; 

nde 
curado 

lho Pereiri-1EE 
Municipal 
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II. Locar ou proceder sublocação da totalidade ou mesmo de parte do 
imóvel, inclusive do prédio-sede existente ou daqueles que vierem a ser 
constituídos; 

III. Edificar ou permitir a edificação de qualquer tipo de construção residencial 
de qualquer porte no terreno concedido, sob qualquer justificativa, à 
exceção de alojamento, de pequeno porte, que venha a ser utilizado por 
pessoas de relacionamento da Associação beneficiada; 

IV. De qualquer maneira alienar, transacionar, dar em penhora, dação em 
pagamento, permutar ou qualquer outra forma de negócio que venha 
provocar degeneração dos objetivos e finalidades da presente concessão, 
exceto o disposto no artigo 51  desta Lei. 

APROVADO 
Art. 50  A partir da data da celebração da escritura de concessão de direito real 

de uso, será permitido que a Associação beneficiada ofereça o imóvel concedido em garantia 
de hipoteca em Bancos ou Entidades Financeiras oficiais, desde que os recursos de 
empréstimos e/ou financiamentos sejam destinados a investimentos fixos e capital de giro que 
visem a sua expansão e/ou modernização. 

APROVADO Art. 60  Em caso de falência, insolvência ou comprometimento do patrimônio ou 
situação financeira, dissolução da sociedade, ou ainda se a Associação beneficiada vier a 
apresentar estágio de ociosidade, com indícios e/ou denúncias de situações pré-falimentares, 
reverterá ao Município a nua propriedade do imóvel concedido. 

Parágrafo único. Caberá ao Município de Conselheiro Lafaiete a preferência de 
aquisição, até mesmo em hasta pública, sobre as construções e benfeitorias que a Associação 
falida tiver edificado após a data de publicação da Lei de Concessão, tomando por base para 
tal aquisição o valor venal do imóvel que serve de cálculo para a cobrança do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano, que incide sobre o imóvel, ou pelo valor venal arbitrado por perito 

j1APROVADO
dicial desi nado pelo Juízo da Ação Falimentar. 

Art. 71  No caso do Município retomar o imóvel ora concedido, em conseqüência 
da degeneração dos objetivos da presente concessão de direito real de uso por parte da 
Associação beneficiada, reverterão, sem qualquer ônus ou indenização, ao Município de 
Conselheiro Lafaiete, a nua propriedade e as benfeitorias que forem edificadas após a data de 
publicação desta Lei. 

APROVADO Art. 81  Em sua implantação, a Associação beneficiada deverá observar o 
disposto no artigo 18 do Decreto 88.351, de 01 de junho de 1986, que regulamentou as Leis 
6.938, de 31 de agosto de 1981 e 6.902, de 27 de abril de 1981. 

IAPROVADO Art. 90  Não cumpridos os prazos previstos no artigo 31  desta Lei, a área 
concedida reverterá ao Município, independente de interpelação judicial, sob pena de perdas e 
danos, ficando autorizado o Secretário Municipal de Fazenda a proceder a escritura de 
reversão. 

J
r 
4ROVADoj  Art. 10. Fica sob a responsabilidade da Associação beneficiada as despesas 
decorrentes da lavratura e registro da escritura do imóvel concedido, devendo esta Lei ser 
transcrita em seu inteiro teor na mesma, bem como serem os artigos e condições gravados no 
registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete. 

Pereira Jnder 
urador unicipal 
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APROYADOI 	Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CONSELHEIRO LAFAETE, AOS 30 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2008. 

.i(&'/  
Dr. JULIO CBSR 
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DE ALMEIDA BARROS 

Preito Municipal 

À comissão de Le9151800, Justiça 
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/ 

JUSTIFICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O imóvel a ser cedido em concessão de direito real de uso, corresponde ao lote identificado 
como Lote 22, da Quadra 01, localizado no Bairro São Sebastião - extensão, na rua João 
Chapuis, com área de 234,00m2  (duzentos e trinta e quatro metros quadrados), de propriedade 
do Município. 

A Associação está localizada em imóvel alugado, desta forma, se faz mister a cessão de um 
lote de terreno, para possibilitar-lhe a construção de sua sede própria e outras benfeitorias 
afetas às finalidades estatutárias. 

A instituição necessita realmente da área para desenvolvimento de seus objetivos, nada obsta 
ceder o terreno à entidade, pois pelo que pudemos deduzir, a direção da entidade pretende 
realmente levar a bom termo sua pretensão, um motivo a mais, pelo qual se justifica a cessão 
do imóvel. 

Segue anexa à proposição, a documentação necessária para aprovação do projeto, cópias do 
CNPJ, Estatuto, ata de eleição e ata de posse. 

Esperamos, assim diante das razões aduzidas, que o projeto encontre favorável acolhimento 
dos nobres Edis, de forma que o imóvel possa ser cedido à aludida entidade para o 
atendimento de seus objetivos. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 30 DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2008. 

ÃIVúV 
Dr. JULIO CESR D ILMEIÓA BARROS 

Preféo Municipal 

Ande :Ofl Coe tho Pereira 
Pr# urador unicipaI 
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Estatuto. da Associação dos Psicólogos do Alto Paraope 

CAPÍTULO 1 
TÍTULO SEDE E FINALIDADES 

Art. 1. o - A Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba - fundada em 26 de outubro de 2002, 
é uma sociedade civil de duração indeterminada, sem finalidades lucrativas, que congrega 
profissionais da Psicologia da região do Alto Paraopeba do Estado de Minas Gerais, 
compreendendo as cidades de Belo Vale, Capela Nova, Casa Grande, Catas Altas da Noruega, 
Congonhas, Conselheiro Lafaiete, Cristiano Otoni, Desterro de Entre Rios, Entre Rios de Minas, 
Jeceaba, Ouro Branco, Piranga, Queluzita, São Brás do Suaçuí e Senhora de Oliveira. 

Art. 2. °- A APAP tem sede e foro na cidade de Conselheiro Lafaiete - MG. 
§ Único - A Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba, daqui em diante 
denominada APAP, terá sede provisória a praça chiquito Furtada, 48 sala 205 - Centro, 
Conselheiro Lafaiete - MG. 

Art. 3•0  - São finalidades da APAP: 
a) reunir, orientar, representar e defender os profissionais da Psicologia; 
b) contribuir para o aperfeiçoamento da cultura psicocientífica e adaptação dos princípios 
universais da mesma em beneficio de seus associados e da população; 
c) orientar, do ponto de vista ético, todas as atividades relacionadas com o exercício da 
profissão de psicólogo; 
d) instituir e manter um sistema de convênio para os seus associados; 
e) realizar contratos coletivos em beneficio de seus associados; 
e) colaborar na solução dos problemas psicossociais; 

Y f) incrementar as atividades sociais dos psicólogos e seus familiares; 

§ Único - Para a consecução dessas finalidades, a APAP utilizará os recursos tecnológicos e dos 
meios que se mostrarem adequados, inclusive a cooperação com outras entidades através de 
parceria, filiação ou convênio. -- 

A. 4.°- É vedado a APAP: 
a) distribuir, a qualquer título, lucros ou dividendos a seus associados, dirigentes, mantenedores 
ou beneméritos, pois todo o produto financeiro de suas atividades será reinvestido nas próprias 
finalidades sociais; 
b) exercer qualquer atividade política, partidária ou religiosa; 

. 

	

	e) adotar decisões que impliquem, direta ou indiretamente, em discriminar seus associados por 
motivos políticos, religiosos, ideológicos, raciais ou familiares. 

CAPÍTULO II 
DOS SÓCIOS 

Art. 5. ° - Serão sócios efetivos da APAP: 
a) Os psicólogos registrados no CRP atuantes e/ou residentes nas cidades supracitadas, 

indicados por dois sócios efetivos e aprovados pela Diretoria. 

§ Único - Este artigo se efetiva pelo registro através de formulário próprio da APAP. 

Art. 6. O  - Além de sócios efetivos, haverá as seguintes categorias de sócios: 

a) honorários, 
b) beneméritos, 
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c) jubilados, 
d) universitários e psicólogos sem registro no CRP. 
e) sócios fundadores 

Art. 7. . Serão sócios honorários os cientistas de comprovado mérito, indicados pela b ,  -  . 
em votação secreta e por 2/3 (dois terços) de seus membros, em sessão extraordinária, de cuja 
convocação constem os nomes dos candidatos. 

Art. 8. ° - Serão sócios beneméritos as pessoas que prestarem serviços de grande relevância à 
APAP, indicados por 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria, em sessão de cuja pauta 
conste a indicação. 

Art. 9.° - Serão sócios jubilados os sócios efetivos que, por aposentadoria, tenham deixado de 
exercer a profissão, solicitando à Diretoria a passagem para esta categoria após, no mínimo, de 
cinco anos de vigência na anterior e que estejam quites com a tesouraria. 

Art. 10.0 - Serão sócios universitários os estudantes de Psicologia a partir do 5.o período ou 3.0 

ano do curso de psicologia . 

Art. 11.0 - Serão sócios fundadores os psicólogos que se associarem na assembléia de 
constituição da associação. 

Art. 12.° - São deveres do sócio efetivo: 
a) cooperar, dentro e fora da APAP, para que esta atinja suas finalidades; 
b) contribuir com as mensalidades estabelecidas pela APAP; 
c) respeitar e fazer respeitar os princípios da Deontologia Psicológica; 
d) pautar seu exercício profissional pelas normas estabelecidas pelos órgãos competentes, dentro 
de sua especialidade; 
e) aceitar e bem cumprir os encargos para que for eleito ou nomeado. 

Art. 13.1 - São direitos do sócio efetivo: 
a) votar e ser votado dentro das limitações deste Estatuto; 
b) apresentar, por escrito e fundamentados, projetos de resolução à Diretoria; 
c) assistir, com direito à palavra, às sessões não restritas à Diretoria; 
d) participar dos trabalhos e sessões científicas e culturais da APAP; 
e) utilizar-se dos serviços mantidos pela APAP; 
f) licenciar-se do quadro social, conforme decisões aprovadas pela Diretoria. 

Art. 14.0 - Aos sócios honorários, beneméritos não se aplicam as disposições dos artigos li e 
12, assistindo-lhes, apenas, o direito ao uso do título e as honrarias em solenidades da APAP. 
§ 1. 

° 
- Se o sócio honorário ou benemérito era sócio da APAP, conservará todos os direitos e 

deveres de sua categoria anterior. 
§ 2. 

O 
- A perda do título de sócio benemérito ou honorário será procedida da mesma forma que 

a concessão, acrescida de amplo direito de defesa, em sessão secreta da Diretoria. 

Art. 15.° - Os sócios jubilados terão os mesmos deveres e direitos da categoria a que pertenciam. 

Art. 16.° - Os sócios pagarão à APAP anuidade fixada pela Assembléia. 

§ Único - Os sócios Universitários, pagarão 50% (cinqüenta por cento) da anuidade. 

Art. 17.° - Ficam isentos de contribuir com as mensalidades devidas à APAP: 
a) os sócios honorários; 
b) os sócios beneméritos: 
c) os sócios jubilados; 
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Art. 8 - O atraso de pagamento de 3 (seis) meses privará o sócio efetivo de seus direit 
sócio atrasado em mais de 6 (seis) meses será excluído do quadro social, após prévio aviso. 
§ 1. ° - A readmissão do sócio excluído por falta de pagamento será feita, apenas, pé o 
atendimento do débito atualizado, que será calculado somando-se ao valor da anuidade, a 
correção referente à inflação do período, mais 2% (dois por cento) de multa. 

Art. 19.' - Será passível de punição o sócio cuja conduta esteja em desacordo com o preceituado 
neste Estatuto, no Código de Etica do Conselho Federal de Psicologia ou com as resoluções da 
Diretoria. 
§ 1. ° - As penalidades serão: advertência privada, suspensão e exclusão do quadro social. 

§ 2. ' - A determinação da penalidade a ser aplicada fica a critério do Setor de Exercício 
Profissional e Normas. 

§ 3. ° - Desta decisão caberá recurso à Diretoria da APAP. 
§ 4• O - A denúncia poderá ser feita por qualquer sócio, desde que por escrito e apontando fatos e 
o dispositivo ferido. 
§ 5. ° - Em todas as instâncias será assegurado amplo direito de defesa ao acusado e a defesa 
poderá ser exercida por ele próprio ou seu procurador. Em caso de omissão ou ausência do 
acusado, o órgão julgador nomeará um defensor. 

49 § 6. ° - Todos os julgamentos serão secretos, salvo se o acusado requerer dispensa dessa 
prerrogativa. 
§ 7 - O processo de aplicação e relevação de penalidades obedecerá à votação da Diretoria, 
depois de ouvido o Setor de Exercício Profissional e Normas. 

TÍTULO 1 
REPRESENTANTES 

Art. 20.°- Os Representantes são associados efetivos responsáveis pelas áreas de atuação da 
psicologia, conforme parágrafo único. São indicados pela diretoria e terão gestão de um ano 
com direito a nova indicação para mais um período naquela área ou em outra. 

§ Único: São áreas da Psbologia: Psicologia Clínica, Psicologia Jurídica, Psicologia do Esporte, 
Psicologia do Trabalho, Psicologia do Trânsito, Psicologia Social, Psicologia Escolar, 
Psicologia Hospitalar, Professor de Psicologia do II grau, Professor de Psicologia do III grau, 
Psicologia Empresarial RI-{, Psicologia na Mídia. 

Art. 21.° - Compete a cada Representante: 
a) Manter em seu poder todas as resoluções e normas referentes à sua área de representação. 
b) Levantar dados estatísticos junto ao CRP, CFP e órgãos responsáveis ou entidades ligadas à 
área da psicologia de responsabilidade do representante (mantendo esses dados atualizados). 
c) Fazer levantamento junto aos profissionais da sua área quanto a expectativas, 
necessidades, mercado, leis, atuação, etc. 
d) Verificar possíveis desvios de função. 
e) Verificar irregularidades ou informes veiculados através da mídia que possam lesar alguma 
área da psicologia levantando dados, fatos, material escrito e gravado para proceder à defesa e 
ações cabíveis. 
O Determinar com a diretoria ações para corrigir os desvios de funções. 
g) Estar atento a tudo o que se referir ao segmento sob sua responsabilidade; 
h) Solicitar ou constituir equipe ou grupo de trabalho para auxiliá-lo no desempenho de suas 
tarefas. 
i) Trabalhar no sentido de melhorar, expandir e criar novas alternativas de trabalho na sua área 
de atuação. 
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j) Manter a diretoria informada sobre a sua área de atuação. 
k) Pautar-se pelas orientações específicas para sua área, elaboradas em conjunto com a 

TtTIJLO II 
DA DIRETORIA 

a 

Art. 22° - A Diretoria é órgão da APAP, competindo-lhe todos os atos necessários ao 
funcionamento da entidade de acordo com este Estatuto. 

Art. 23.1  - A Diretoria será eleita, pelo voto direto e secreto dos sócios, em chapa mínima ou 
completa, composta por sócios efetivos em pleno direito de suas atribuições. 

Art. 24.° - A Diretoria da APAP terá a seguinte constituição: 
a) Presidente; 
b) Vice Presidente; 
e) Secretário Geral; 
d) Diretor do Setor de Finanças; 
Para assessorar a diretoria, esta poderá nomear a qualquer tempo: 
Diretor do Setor Científico; 
Diretor do Setor do Exercício Profissional e Normas; 
Diretor do Setor de Relações Públicas e Sociais; 
Diretor do Setor de Convênios; 
Diretor do Departamento de Representantes. 

Art. 25.° - Compete ao Presidente: 
a) representar a APAP em juízo e fora dele; 
b) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as decisões da Diretoria; 
c) convocar o Conselho Fiscal, Representantes e a Diretoria; 
d) apresentar ao Conselho Fiscal relatórios parciais e o relatório final da gestão; 
e) assinar cheques e documentos, conforme este Estatuto; 
f) presidir as reuniões da Diretoria; 
g) coordenar as atividades, despachando pessoalmente com cada um dos Diretores; 
h) supervisionar todas as atividades administrativas da APAP; 
j) nomear, demitir e fixar as atribuições de todos os funcionários da APAP; 
1) proporcionar aos órgãos estatutários e aos que por este forem criados os 
recursos administrativos de que puder dispor; 
m) autorizar a compra e venda de imóveis e de bens móveis. 

Art. 26.° - Compete ao Vice Presidente: 
a) Substituir o Presidente em impedimento temporário ou definitivo. 
b) Trabalhar em conjunto com o Presidente, auxiliando-o no cumprimento de suas atribuições. 
e) representar a APAP com o Presidente ou em seu nome junto a entidades empregadoras ou 
representativas dos psicólogos. 

Art. 27.° - Compete ao Secretário Geral: 
a) secretariar as reuniões de diretoria; 
b) elaborar as atas de todas as reuniões; 
e) cuidar de toda a documentação da APAP; 
d) Manter atualizada a correspondência da APAP; 
e) Assessorar a Diretoria. 

Art. 28.1  - Compete ao Diretor do Setor de Finanças: 
a) administrar os recursos financeiros da APAP, cabendo-lhe a responsabilidade sobre os 
mesmos; 
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b) manter a Diretoria informada sobre as finanças da APAP, através da previsão orçame 
elementos contábeis que se fizerem necessários; 
c) assinar os cheques e recibos em nome da APAP, juntamente com o Presidente; 
d) colocar à disposição do Presidente da APAP, ou de quaisquer dos Diretores, so 
responsabilidade dos mesmos, a importância orçamentária disponível para o fim específico que 
for determinado pela diretoria; 
e) opinar sobre todas as transações econômico-financeiras; 
f) organizar e supervisionar o sistema de cobrança da contribuição dos sócios e sua 
contabilização. 

Art. 29.° - Compete ao Diretor do Setor de Exercício Profissional e Normas: 
a promover a conscientização dos psicólogos para os problemas de classe; 
b defender os interesses profissionais dos sócios da APAP; 
c) opinar sobre os casos omissos \"ad referendum\" da Diretoria; 
d; representar a APAP com o Presidente ou em seu nome junto a entidades empregadoras 
e ou representativas dos psicólogos. 
O coletar e codificar a legislação aplicável à APAP, ao exercício da psicologia; 

registrar e ordenar as normas estatutárias, resoluções e Regimentos de órgãos da APAP 
opinar sobre suas interpretações; 
g) propor à Diretoria \'Tad referendum\u o Regimento Eleitoral daAPAP; 
i)diplomar os eleitos, juntamente com o Presidente. 

§ [mico - Todas as decisões do Setor do Exercício Profissional e Normas serão 
passíveis de recurso à. Diretoria e ao Conselho, como instâncias sucessivas. 

Art. 30.° - Compete ao Diretor do Setor Científico: 
a) superintender as atividades dos Departamentos Científicos; 
b) colher, ordenar e analisar dados a respeito da formação psicológica, tanto na fase de 
graduação como na de pós-graduação; 
c) propor medidas para 4 melhoria do nível técnico científico do exercício da psicologia em 
nosso meio; 
d) supervisionar todas as atividades científicas da APAP tais como: cursos, congressos, 
concessão de prêmios, publicações, etc., dentro de um planejamento de disposição racional de 
recursos e aferição de resultados; 
e) representar a APAP, com o Presidente ou em nome dele, em atividades científicas. 

Art. 31 •0 Compete ao Diretor do Setor de Convênios: 
a) colher, ordenar e analisar dados sobre as condições sociais dos psicólogos e de suas famílias; 
h) sugerir medidas para a melhoria desta situação; 
e) Levantar necessidades de maior relevância e prioridade dos sócios para estabelecimento de 
convênios. 
(1) estabelecer convênios com profissionais liberais e empresas, acompanhando o funcionamento 
(lestes, visando ao bom atendimento aos sócios e familiares. 
e) criar e manter sistema de informação aos associados dos convênios feitos. 
Í) elaborar contratos coletivos de trabalho junto a instituições de saúde suplementar no interesse 
de seus sócios. 

Art. 32.° - Compete ao Diretor do Setor de Relações Públicas e Sociais: 
a) acompanhar ou substituir o Presidente nas funções de representação social da APAP; 
b) estabelecer contatos da APAP com os meios de comunicação social; 

Y 	) promover e preservar a imagem pública da APAP; 
d) divulgar através da mídia as orientações da área da psicologia que visam ao esclarecimento e 
orientação à população. 
e) incrementar o convívio social dos psicólogos e de suas famílias. 

"~&" 1. __ 
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Art. 33.0  - Compete ao Diretor do Departamento de Representantes: 
a) subsidiar os Representantes com as informações pertinentes às suas áreas; 
b) agir no sentido de viabilizar as metas estabelecidas pelos representantes nas suas 
atuação; 
c) fomentar a criatividade e a busca de alternativas e soluções p"a os problemas de cada ar 
em consonância com os representantes de cada área. 
d) assessorar os Representantes junto ao CRP e Órgãos Públicos. 

Art. 34.0  - Em caso de impedimento definitivo de qualquer um dos Diretores, a Diretoria elegerá 
um substituto. 

TÍTULO III - 
CONSELHO FISCAL 
Art. 35•0 - Na época da eleição da Diretoria, numa eleição paralela e independente, será eleito 
um conselho fiscal de 2 (dois) membros cuja função será fiscalizar es contas da Diretoria e zelar 
pelo patrimônio da Associação. 
§ Único - Os 2 (dois) membros do Conselho Fiscal deverão ser obrigatoriamente sócios 
efetivos. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 36.° - Os sócios da APAP não responderão subsidiariamente, pelas obrigações da entidade. 

37•o - Este Estatuto só poderá sofrer emendas ou reformas por decisão da Diretoria, 
convocada em sessão ex:raordinária ccm antecedência mínima de 30 (trinta) dias e prévia 
distribuição aos componentes do quadro social, em corresp ndência, das alterações e de suas 
Justificativas. 
§ Primeiro - A emenda ou reforma será aprovada em uma única votação, se contar com o voto 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria e não havendo nenhuma menifestacao escrita por 
parte de 10% (dez por centro) dos sócios contra a mesma. 

Art. 38.° - A dissolução da APAP somente poderá ser aprovada em assembléia geral, convocada 
com antcedencia mínima de 30 dias, por 2/3 dos sócios presentesa assembléia, onde também 
será criada ou designada a: entidade de finalidade análoga que deverá receber seu patrimônio. 

Art. 39. - O processo eleitoral será conduzido por comissão nomeada pela diretoria dentro do 
quadro geral de sócios com antecedência mínima de 3 (três) mes s. 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 40.° - A primeira ehção será realizada com a presença d qualquer número de psicólogos, 
efetivando-se estes como sócios fundadores, dispensados' das indicações previstas para os 
demais sócios. 
Art. 41 .° - Na primeira eleição da Diretoria a proclamação dos resultados será imediata à 
votação e apuração. 
§ Único - Havendo afastamento definitivo de membro da Diretorii nesse primeiro mandato, o 
substituto será indicado pela Diretoria. 
Art. 42.° - A Diretoria eleita para a primeira gestão terá mandato até 28 de abril de 2003, 
período em que deverá mobilizar os profissionais da região, discutir e aprimorar o estatuto e 
criar o regimento interno, ficando estabelecida a data de 26 d' abril de 2003 para a próxima 
eleição. 
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Art. 43.0 - Este estatuto será aprovado pela primeira Diretoria eleita, após leitura e aprec 
entrando em vigor na data da sua assinatura. 

Art.44.° - A ficha de inscrição devera permanecer na sede da associação, devidam 
numeradas por ordem de filiação, tendo o sócio direito a uma carteira de identificação e copi 
da ficha para arquivamento próprio. 
Art. 45•0 

- Fica estipulada a semestralidade de R$30,00 (trinta reais) para o período de 26 de 
outubro de 2002 a 28 de abril de 2003, cabendo a diretoria definir a forma e prazos de 
pagamento. 
Art. 46.° - Itens não previstos no presente estatuto serão decididos pela diretoria, sendo o fato 
comunicado aos demais sócios.  
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Conselheiro Lafaiete, 26 de outubro de 2002 
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CARTORIO VIANNA 
2 OFÍCIO DE NOTAS - CONS. LAFAIETE 

TABELIONATO DE NOTAS 
TABEUÃ MARIA PATRICIA VIANNA CRUZ 

RUA AFONSO PENA. 311 - FONE (81) 3763-1826 - CEP 36400-000 - CONS. LAFALtU1 

LIVRO : 367 	 FO 

ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇ 
SIMPLES 

Doadores: - 
REGINA COELI BAETA CHAVES e outros 

Donatário: - 
MUNICIPIO DE CON3ELHEI.RQ LAFAIETL 

Valor fiscal: 

SAIBAM quantos o presente 
.itru,  e.—1t0 de escritura pública de doação gratuita de 
;)ecLs irnoveis virem que aos quatro (04) dias do mês de 
junho de dois mi' e quatro ç20e4), nesta cidade e comarca 
.J e, 

	

	'cj,.selheiro Lafaiete., Minas Gerais, em meu cartório, à 
Afonso Pena, perante mim Tabeliã do Segundo Ofício, 

•:np&recerarn partes entre si justas e contratadas, a 
de um lado, como doadores: 1)- a era. REGINA COELI 

ATÇTA Ci-iAVES, brasileira, aposentada, solteira., portadora 
.i 	CI:1 	571 SSP,'MG, 	CIC:816.823.856-014; 	')- a sri. 
iAi! STELA BAETA CHAVES, brasileira, solteira, aposentade, 
rt.adora da CI:M-l03469i SSP/MG, CIC:016.823.936-i.; 

MARIA LUCIA BAETA CHAVES MACHADO, brasileira, viva, 
pentada, 	portadora 	da 	Ci :M-0 . 438 	SSP/MG, 

tIC:Ç42.R10386_87; 4)- PEDRO BAETA CHAVES, brasileiro, 
oiLeirc.. engenheiro mecanico, portador da CI:916.588 

./E$l33. CIC:195.286.986-20; 5)- JOSE LUIZ BAETA CHAVES, 
brL-i-ileirc, solteiro. medico, portador do CRM/MG: 16.565, 
IC:435.741.476--72; 3)- MARIA AUXILIADORA CHAVES BRAGA, 
Lr:siieira, viuva, do lar. portadora da CI:1.203.241 

C. 488 .283. 731--15. os ult.imos representados pela 
imera conforme instrumento da notas do 3 Oficio de 

OF, Livro 2033., Lis. 159, 42 Oficio de 
1rra3iii.a, DF, Livro 45, fIe. 46 e destas notas, Livro 
:ÇY3. 	-f is. 138, e de outro lado, como donatário, o 
íUNiCIPiO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. sediado nesta cidade, 
inscito 	no 	CNPJ/MF: 19.718360/0001-51, 	neste 	ato 
representado pelo sr. Prefeito Municipal, Dr. Vicente de 
lana Paiva, brasileiro, advogado, todos reconhecidos por 

Tabelj, a vista dos docuinentc's apresentados, do que 
. pelos doadores me foi dito que são senhores e 

:.:,suidcree, conforme matricula imobiliaria R-56--263, 
bvro 2, Vs.263-G, do Segundo Ofício de Imóveis da 
.ornarca. de um imóvel situado nesta cidade, BAIRRO SAO 
SEBASTIAO - exteneao, constituiclo dos lotes: 1)- QUADRA 
UM (el), os lotes: la)- Lote de número DEZ (10), com a 
.rea de trezentos e setenta e um metros quadrados 
(37im ), dividndo e confrontando: pela frent.e, numa 

t•erau de doze metros e quarenta eentircjetros (12, 
a rua Joae Chapuis; pelos fundos, numa extensao de 
metros o cinquenta centimetros (10.bøïn), com a área 

-zxieeoente 02; pelo lado direito, numa ext.ensao de 
ints e dois Íietros e cinquenta e tres ceritimetros 
G1,53ilL). com tereros da Creche Municipal; pelo lado 

:.•:juerdo. 	iuma etensao de trinta e quatro metros e 
e 	o irico oert irnetros 	34, 65m), com o io 	onze 
iidc em R$14000,00. cadastrado rio. municjpio 

L 	 
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a 

LIVRO) -)-
,DLD FOLHA : 97 

ob nQ 21935; 1.b)- Lote de número ONZE (11) com a ãrea 
e quatrocentos e dezenove metros quadrados (419m1 ), 
.jiindc e confrontando: pela frente, numa extensao de 

metros e sete centimetros (13,07m), com a rua Joao 
..j 	pelos fundos, por linha quebrada com a área 

1ÀïLescente dois (02); pelo lado direito, numa extensao 
tcita e çjuatro metros e sessenta e cinco centimetros 

3465m), com o lote dez (lê); e, pelo lado esquerdo, 
uzna extensao de trinta e sete metros e setenta e sete 
?fLti1rietros (37,77w), com o lote doze (12), avaliado em 
140,e0, cactstrado no municipio sob n221985; lc) 

ute de número DOZE (12), com a área de quatrocentos e 
ejs metros Quadrados (416ma), dividindo e 

jnfroritatdo: pela frente, numa extensao de treze metros 
sete centímetros (13,07m), cora a rua Joao Chapuis; 

fundos, numa extensao de dez metros e cinco 
entimetros (l0,øSin), com a área remanescente 02; pelo 
i..tUo dto, numa extensao de trinta e sete metros e 
.tenta e sete centirnetros (37.77m), com o lote onze 
ii); pelo lado esquerdo, numa extensao de trinta e 
• tr metros e setenta e cinco centimetros (34,75m), com 

lote treze (13), avaliado em R$14.000,00, cadastrado no 
nicip.o sob 21985; 1.d)- Lote de número VINTE E DOI: 

- com a arca de duzentos e tririta e quatro metros 
• dado 	(34n ), dividindo e confrontando: pela frente, 
.ma extensao de doze metros e dez centimetros  

Oflt a rua Joao Chapuis; pelos fundos, numa extensao de 
J 	metros e oitenta e sete centimetros (10,87m), com 
•iea remanescente n 01; pelo lado direito, numa extensao 

vinte metros e sessenta centimetros (20,60m), com o 
Lçt.e vinte e um (21); e, pelo lado esquerdo, numa 

de vinte metros e trinta e um centimetros 
.,31  m), com o lote vinte e tres (23), avaliado em 

cadastrado no municipio sob n221985; 2)-
.UDRA OITO (08): 2.a)- Lote de número SETE (07), com a 

de seiscentos e oitenta e cinco metros quadrados 
t3g ), dividindo e confrontando: pela frente, rxma 
.-- ao de doze metros (12m), com a rua Joao Chapuis; 

;t;j05 fundos, numa extensao de treze metros e tres 
.;ntira.troE (13,03r1), com a Travessa Sanitaria; pelo lado 
•Li:eito, numa extensao de cinquenta e quatro metros e 
.i.nçjsnta e seis centimetros (54,56m), com o lote seis 

e, pelo lado esquerdo, numa extensao de cinquenta e 
uetros e sessenta e cinco centirnetros (,65m). com 

lote 03 e parte do lote 13, avaliado em R$14000,00, 
adastrado no municipio sob ri221985; 2.b)- Late de número 
iiTO (08), com a área de seiscentos e dezessete metros 
juadrados (617rn2 ) dividindo e cortfrontandc' pela frente, 
:uu 	extenisao de doze metros (12n), c//m a rua Joao 
:iU5Z pelos fundos, numa extensao de treze metros e 
venta e seis metros (13,96m), com o ote treze (13); 

iado direito, numa extensaa de cinquenta e cinco 

:LLC'C (S5rn), com o lote oit..> (03) e, pelo lado 
erdo, numa extensao de quarenta • sete metros e 
t.a e um centirnetros (47,9lrn',, comO lote nove (09), 
íado em P4 14.000,00. 	dastrado r; municipio sob n 

Lote de aumiL' NOVE 39j 	m a ar 	de 

- 	e ubl-xita rdetxoz qacIauos(540in ), dividindo 

o 

o 
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confrontando: pela frente, numa extensao de doer'' 011 

dc)z e cetitwtros (12, 12m) , com a rua Joao Cha5; 
I; fun:Ls, numa extensao de treze metros e novena e 

.iuc:: cettretros (13,9bmn), cora o lote treze (13); pelo 
(iO 	JÀ,  ireico, numa extensao de quarenta e sete metros e 

icvont 	e um centimettos (47,91m), com o lote oito (08 
pe1. lado esçjuerdo, numa extensao de quarenta e dois 

Lero-3 e cinquenta e um centímetros (42,51m), cora os 
10, li e 12 3  avaliado em R$14.000,00 cadastrado no 

u[iicipic sob riQ 21985.imóveis esses livres e 
dembraados de quaisquer ônus ou encargos, resolvem 
eia presente escritura. na  melhor forma de direito e em 
aitprimento ao Decret,o Municipal riQO6O/2003, doar 

£ratuitamente ditos lotes ao donatário, transmitindo- lhe 
coda posse, dominic), direito, aç.o e servidões ativas que 
xerc:iam sobre o imõvei, havendo--c) desde já por 
riipoesado, especialmente pelo constit'uto possessório, 
cbrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores & doação 
Uoa, rirme e valiosa e a responder pela evícç.o de 
direito, sendo apenas para efeitos fiscais o valor total 
dado aos lotes de R$92.900,00. Pelo donatário me foi dito 
•jue aceita esta como se redige, e me apresentou os 
:.kcumeït':s adiante. Avaliação - R$92.900,00 em 0705204 

/Vra Lucia Pyraiz'io Ferreira. AF/Conse lhe iro Lafaiete/ 
- ITCD -Nao incidencia de acordo com o art. 
da Lei 14941- Prefeitura Municipal de Cone. 

-' exp. Certidões negativas do Município. 
:ido 	natjvas do Estado (Lei 14.699/03) expedidas 

06 •'le maio de 2004. EMITIDA A 1)01. Apresentadas as 
rti.dies exigidas pela Lei •7433/86. E de como assim o 

is€:1:aL1i, outorgaram, recebeu, quitaram, inc pediram este 
ue lhes fiz, li, aceitam e assinam, dispensadas as 

:.etenrunhs instrumentárias conforme Lei Federal 6952. 
ieesaivadas as entrelinhas acima. Dou fé. Eu, (as) 
1PVianna Cruz, Teheliã, o escrevi. (as) --Regina Coeli 
Baeta Chaves - Maristela Baeta C .'es - Maria Lucia Baeta 
chaves Machado - Pedro Baeta ' aves - VÁicente de Faria 

- Jose Antonio dos Reis j agas - ocurador - 'ERA 
TUDO o que havia 'no referii instrumriknto para aqui 
rtrscito 	fielmente'. 	Err 	test 	verdade. 

T.ALA)ADA EM SEGUIDA.  
Tbeli.3. do egundo Ofício, 'eÍscrevi. 
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:SU7OP/004/08 

15 de Fevereiro de 2008 

José Milagres Nogueira 

Secretario Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

Setor de Topografia 

Memorial Descritivo referente ao Processo 3142/07 

Prezado Senhoi 

Conforme solicitação de V. sa elaboramos o croqui do Lote 22 da Quadra 01, 

do Bairro São Sebastão, para doação à APAC - Associação dos Psicólogos do Alto 

Paraopeba, e emitimos abaixo o memorial descritivo do mesmo: 

FRENTE: 12,10 metros com a Rua João Chapuís 

FUNDOS: 1087 metros com a Área Remanescente 01: 

LADO DIREITO: 20.60 metros com o Lote 21: 

LADO ESQUERDO: 20,31 metros com o Lote 23 

ÁREA 234,00 ml. 

Sem mais para o momento. 

Atenciosa mente 

,L W 	
Jack4eserde Souza 	 i 

Topógrafo 



LOTE 22 

Ar a Remanescente 01 

7 	CM7 	 

/ 

LOTE 22 / 	LOTE 22 

2,34,00 m2  

o 

/ 12,10 

RUA JOÃO cHAputs 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAETE 
ADMINISTRAÇÃO MELHOR PARA TODOS 

Secretário da Obres e SeMços Urbanos 

ui de situação do lote 22 da quadra 01 do Bairro 

São Sebastão, situado â Rua João Chapuis. 

'rocesso: 3142/07 - APAC; Assoc. dos Psicoogcs de Alto 

aopeba. 

Dr. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA BARROS 

Vertf.00r 	 Folha 

N0  do Desenho 

P©CO 34©7 
2008 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVES NOMEADA 
ATRAVÉS DA PORTARIA 536/2007 

Atendendo a solicitação do Exmo Sr. Prefeito Municipal Dr. Júlio C 
de Almeida Barros, aos vinte sete dias do mês de março de dois mil e oito, á 
Comissão de Avaliação de Imóveis reuniu-se sob a Presidência do Sr. Jackson 
feser de Souza para fazer Avaliação de imóvel sito a Rua João Chapuís. 
Lote 22 da Quadra 01 do Bairro São Sebastião Extensão, de propriedade do 
município de Conselheiro Lafaiete, a saber: 

Considerando expediente manejado sob o no 3142/2007 onde a APAC - 
Associação dos Psicólogos do Alto Paraopeba solicita doação de terreno 
do município para construção de sua sede 

Considerando que o município através do Prefeito Municipal e 
Departamento de Patrimônio se mostraram favoráveis à doação do Lote 22, 
da Quadra 01 do Bairro São Sebastião Extensão, com área de 234,00 m2, 
de acordo com croqui e memorial descritivo elaborado pelo Setor de 
Topografia Municipal.- 

Após 

unicipal:

Após vistoriarmos o imóvel acima descrito e de acordo com os preços 
praticados para aquela região, chegamos à conclusão que o valor do lote 
devera ser de R$25.000,00 (vinte cinco mil reais). 

E assim. por estarmos de pleno acordo. assinamos a presente avaliação 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só fim. 

Conselheiro Lafalete, 27 de mar de 2008. 

Jackson \Neser de Souza 

Presidente 

Maurici da Silva 	 Sandcval Ferreira Ma 


